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rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6560/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o óbito do ex-interno 
WilHaMES coElHo SiMÕES (iNfoPEN 77063), ocorrido em 17/01/2011, 
quando custodiado na colônia Penal agrícola de Santa izabel-cPaSi, con-
forme e-mail, enviado pela coNJUr/SEaP em 03/11/2021;
 art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)– Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) 
- Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 737440
Portaria Nº 1748/2021-cGP/seaP Belém, 01 de dezembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6557/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
ofício interno n° 1677/2021-crPPV/SEaP, datado de 22/11/2021, acerca 
de determinações da Vara de Execução Penal sobre apresentação do inter-
no HENriQUE loHaN aNdradE SilVa (iNfoPEN 76725) para exame de 
corpo de delito, e, sobre a análise da água ofertada aos internos do centro 
de recuperação Penitenciário do Pará V;
 art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)– Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) 
- Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
Art. 5º - Oficie-se à Vara de Execução Penal, enviando cópia desta 
PorTaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 737441
Portaria Nº 1696/2021-cGP/seaP Belém, 25 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo discipli-
nar nº 6548/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade admi-
nistrativa e funcional acerca do servidor l.c.P.S. (M.f.5950055), agente 
Penitenciário, por disparo de elastômero contra o PPl roGErio liMa Mi-
raNda (iNfoPEN 48553), nas dependências do centro de recuperação 
Penitenciário do Pará ii- crPPii, no dia 21/12/2020. Sendo tal conduta 
falta grave, com fulcro no art. 177, Vi c/c art. 189e art. 190, Vii, todos 
da lei 5.810/1994-rJU, conforme relatório de diligência n° 69/2021cGP/
SEaP, datado de 21/10/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) – Presidente; EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro – Membro; JaYMErSoN car-
loS PErEira MarQUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as 
investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
Art. 6º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 737310
Portaria Nº 1741/2021-cGP/seaP Belém, 26 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
nº 6552/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade adminis-
trativa e/ou funcional do servidor, do servidor a.M.B.S. (M.f.54181879, 
referente ao suposto acúmulo de cargos e inobservâncias aos deveres fun-
cionais por parte deste, lotado na cadeia Pública de Parauapebas, median-

te os indícios de materialidade e autoria, recaindo, em tese, no art. 177, 
inciso i, V e Vi, art. 178, inciso i, Xiii e art. 190, inciso ii, iV e Xii, todos 
da lei Estadual n° 5.810/1994-rJU, conforme decisão da Sindicância ad-
ministrativa investigativa n°5952/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) – Presidente; JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES, (M.f. 57218644) – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 737311
Portaria Nº 1697/2021-cGP/seaP Belém, 25 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6549/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o envolvimento 
dos servidores a.M.H.N. (M.f. 54188499), S.f.S. (M.f.5946987), J.l.f. 
(M.f.5942772), J.c.V.N. (M.f.5939048), r.l.o. (M.f.5950175), r.i.N.c. 
(M.f.5942772) e c.M.S. (M.f.5950097), nos supostos casos de agressões 
nas dependências do centro de recuperação Penitenciária do Pará ii- crPP 
ii, em 20 e 21/12/2020, conforme relatório de diligências n°69/2021, 
datado de 21/10/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) – Presidente; EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro – Membro; JaYMErSoN car-
loS PErEira MarQUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as 
investigações.
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 737313
Portaria Nº 787/2021 – GaB/seaP Belém, 02 de dezembro de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão Técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, que 
deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo téc-
nico em avaliação psicossocial dos custodiados do centro de recuperação 
Penitenciário do Pará iV- crPP iV.
PrESidENTE: JacSoN BarroS SoBriNHo – diretor
MEMBro: PriScila da coSTa MENEZES BiTTENcoUrT- Psicóloga
MEMBro: lEiliaNE SaNToS MadalENa - assistente Social
MEMBro: flaVia MoTa MorEira GoMES - Gerente administrativo
MEMBro: EliEZEr da PUrificaÇÃo aZariaS- Gerente de Segurança
art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 737368
Portaria Nº 1700/2021-cGP/seaP Belém, 26 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5952/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
aceca de denúncia datada de 18.05.2021, referente a suposto acumulo 
de cargo público, assinatura de falsos horários em folha de ponto, falsa 
comunicação de comparecimento a exames médicos e envolvimento com 
familiares de detentos, por parte do servidor a.M.B.S. (M.f.54181879), 
lotado na cadeia Pública de Parauapebas;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela instauração de Processo administrativo dis-
ciplinar, em face do servidor a.M.B.S. (M.f.54181879), objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional, referente à suposta conduta irre-
gular dos servidores, haja vista haver supostos indícios de inobservância aos 
deveres funcionais por parte destes, desse odo, recai, em tesem nos arts. 
177, inciso i, V e Vi, art.178, inciso i e art. 190, inciso iV e Xii, todos do rJU;
 rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar, em desfavor do servidor 
a.M.B.S. (M.f.54181879 objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional, referente ao suposto acúmulo de cargos e inobservâncias 


